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O Vereador signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 parágrafo
único e artigo 158, do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Mário Alberto
Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo através da Secretaria competente,
viabilize o reparo das luminárias na Rua Laudemira Maria Silva e na Rua José Maria
Costa Diniz no Bairro Vila Nova.

JUST I F I C A T I V A

Considerando que essa indicação é justa, pois a escuridão está causando
transtornos aos moradores daquele supracitado bairro, prejudicando até mesmo as
ambulâncias quando precisam realizar resgates naquela região.   

   
 

 Sala das Sessões, 12 de Março de 2019

Andres Claudio de Souza
Vereador(a) - PDT
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